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DÍ A DEN0MINAÇ?(0 DE MARIO PIRES MARTINS A RUA COM SEU INICIO
A RUA 30FFRE PERRBRI EM IRIRI.

A Camara Municipal de ^nchieta, decreta:

Art. le- A atual rua peojetada com saida a rua Sofre Ferrari

passa a denominar-se Mario Pires ^artins.

Art. 28- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação

Art, 38- Revogam-se as disposições em contrario.
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Sala das Sessões, 17 de outubro de 1981,
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l/AL ENY OIM

l/ereador

3ÜSTI F I CATI I/ A

Os motivos em que me levaram a fazer tal projeto faz juz,
principalmente aos familiares de "MARIO PIRES MARTINS", este homem '»
que deixou sua marca na vida de Iriri, neste Municipio, pois aqui che
gando com toda força de vontade para o crescimento de nosso balneá -
rio construiu o Hotel Hilmenita, ajudando bastante nosso desenvolvimen
to atraindo centenas de turistas que ainda hoje freqüentam nossas pra
ias, e durante sua vida em qualquer reuniões ou encontros em que rei~
vidicava melhoramentos para Iriri, lá estava ele não medindo sacrifici-
os, como também participava com nosso povo das alegrias e das triste
zas, Com o seu desaparecimento ficou em nossos soraçoes um vazio que'
dificilmente sera preenchido,
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE 2LlSXI.C.a„

PARECER NS.

PREJETO DE ..LIJ N9.2.9/fil

ASSUNTO : Di.5.p.Q.e....s.QÍ3.r.B_..a...jd.ejn.Qminajj.aa...a-f).r.o.p.r.xj3....v.ias...e~.-l-&g.T-a-ck5-u-r-os- ■p-u-bl-i-e-os

SENHOR PRESIDENTE

Abalizando o Projeto de Lei, e nao vendo no mesmo nenhuma
ilegalidade e nenhuma inconstituiconalidade, sou pela sua aprovação.

Sala das Sessões...23-U.de de 19 g.j..

RELATO

Esta comissão adota e aprova o Parecer de seu relator, *

Sala das Sessões 7 3 ^de nnt-n^rn de I9....B.1
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